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5www.netjen.com.br São Paulo, quarta-feira, 24 de setembro de 2025

GOPLAN S/A
CNPJ nº 37.422.096/0001-96

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Aos 19 dias do mês de setembro de 2025, convocamos os senhores acionistas da GOPLAN S/A, com sede na Rua Antônio Lapa, nº 606, 
Bairro Cambuí, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP sob nº 13.025-241 inscrita no CNPJ nº 37.422.096/0001-96, para 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA (AGOE), a ser realizada no dia 07 de outubro de 2025, às 14:00h (horário de 
Brasília), exclusivamente em ambiente virtual através da plataforma Teams. A votação será realizada à distância, equiparada à votação 
presencial, por meio do link que será disponibilizado aos acionistas. Somente terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, 
desde que possuam procuração específica para participar da Assembleia em nome do acionista. Pautas: 1) Deliberação e aprovação do 
Acordo de Operações 2025/2026; 2) Deliberação e aprovação sobre a constituição da Goplan Holding, com apreciação e aprovação dos 
documentos necessários; 3) Deliberação e aprovação sobre alterações do Estatuto Social, incluindo ajuste do prazo de convocação da AGO/
AGE, atualização do exercício social e disposições quanto à realização das Assembleias; 4) Deliberação e aprovação sobre a revalidação e 
ratificação de delegações de aprovação anteriormente concedidas; 5) Deliberação e aprovação das demonstrações financeiras auditadas de 
01/07/2024 a 30/06/2025; 6) Deliberação e aprovação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, se for 
o caso; 7) Outros assuntos gerais. Sem mais. Campinas, 19 de setembro de 2025. JOSE HENRIQUE SALGADO GALLI - Diretor Executivo CEO. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0000437-68.2020.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, 
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de SP, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
executada Suely Lucia Fernandes Kertzinger, CPF: 057.401.938-34, expedido com prazo de 20 dias, que, por este 
Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua intimação, 
por edital, quanto à penhora que recaiu sobre o lote 15 da Quadra BS do Loteamento Sta Cristina – Gleba III, de 
propriedade da executada, objeto da matrícula Nº 41.516 do CRI de Imóveis de Avaré/SP.” do(s) qual(is) foi(ram) 
nomeado(a)(s) depositário(a)(s), Suely Lucia Fernandes Kertzinger, CPF: 057.401.938-34". O(A)(s) depositário(a)(s) 
não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação.. S 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, aos 25 de agosto de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1002839-45.2022.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a)de Direito da 2ªVC, do 
Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a) Mariane Cristina Maske de Faria Cabral, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Carlos Henrique Augusto Maia, CPF 13163338763, com endereço à Rua Dona Afra, 155, São José, CEP 26193-
545, Belford Roxo - RJ e Tranziran Transportes Ltda EPP, CNPJ 00468285000513, com endereço à do Bosque, 
1621, Sala 11, Barra Funda, CEP 01136-001, SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Concessionária Rota das Bandeiras S.A., alegando em síntese: que no dia 30/06/2019 o requerido 
participou de acidente ocasionando com choque contra a defensa metálica da via, que o referido acidente gerou 
prejuízos ao patrimônio público administrado pela autora. Assim devido aos reparos, a requerente despendeu na data 
da ocorrência, a quantia equivalente a R$ 28.475,02 a título de danos materiais. Encontrando-se em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 16 de Setembro de 
2025. Dado e passado nesta Cidade de Itatiba, aos 17 de setembro de 2025. 

Edital de Intimação com prazo de vinte dias, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença – Processo 
Nº 0013337-76.2024.8.26.0564 A DRA. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ªVC da Comarca 
de São Bernardo do Campo, Estado de SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a A Forca do Campo Eireli,, CPF nº 
27.188.829/0001-16, que lhe foi ajuizado Incidente de Cumprimento de sentença prolatada em 24/07/2024, transitada 
em julgado em 18/09/2024, nos autos da ação monitória, processo nº 1027443-94.2022.8.26.0564, ajuizada por 
Cgmp – Sem Parar Instituição de Pagamento, que julgou procedente a ação para o fim de declarar constitutivo o 
título executivo judicial, à luz ao disposto no artigo 701 § 2º do Código de Processo Civil, convertendo o mandado 
inicial em mandado executivo. Arcará, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 
honorários advocatícios em 10% do valor do débito. E constando nos autos que o devedor, encontra-se em lugar 
incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica Intimado para pagamento 
do débito no prazo de quinze (15) dias (NCPC, artigo 523), que corresponde a R$41.244,36, apurado em 18/10/2024, 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito; advertido de que, transcorrido o prazo previsto sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, a sua impugnação (CPC, art. 525); bem como de que, não ocorrendo o 
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), além de nova verba honorária, 
também de dez por cento (10%). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 22 de outubro de 2024. 

Edital de Intimação destinatário(A)(S): Proc Nº 0003767-45.2018.8.16.0147. ANTONIO CARLOS SANTOS. prazo de 
45 dias úteis O(A) Juiz(íza) de Direito Marcelo Teixeira Augusto, da Vara Cível de Rio Branco do Sul, Faz Saber a 
todos que virem o presente edital ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de 
Execução de Título Judicial, assunto Prestação de Serviços, sob nº 0003767-45.2018.8.16.0147, em que é(são) 
exequente(s) Sem Parar Instituicao de Pagamento Ltda, e executado(s) Antonio Carlos Santos, e que não foi 
possível localizar pessoalmente a(s) , portador(a) do CPF 293.658.208-39. Desta forma, procede-se por meio parte(s) 
Promovido Antonio Carlos Santos deste edital à sua Intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis , efetuar o 
pagamento do débito a que foi condenado, no valor total de R$ 23.658,14 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e 
oito reais e quatorze centavos) acrescido de correção , monetária e juros moratórios até a data do efetivo pagamento, 
acrescentado de custas processuais. Caso o pagamento não seja realizado, acarretará pena de incidência de multa 
de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente 
sobre o débito atualizado ou sobre o valor restante, em caso de pagamento parcial, nos termos do art. 523, §§ 1º e 2º, 
do Código de Processo Civil. Se efetuado o pagamento integral da dívida no prazo estipulado, fica isento de multa, 
honorários advocatícios e custas processuais decorrentes do cumprimento de sentença, e havendo pagamento 
parcial, a multa incidirá sobre o restante da obrigação. A(s) parte(s) fica(m) Ciente(S) opor impugnação , por meio de 
advogado(a), no prazo de 15 dias úteis de que poderá(ão) contados a partir do término do prazo para pagamento 
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, conforme previsto no art. 525 do Código de Processo 
Civil. Salienta-se, contudo, que a suspensão do cumprimento de sentença condiciona-se à garantia do juízo (art. 525, 
§ 6º, CPC). O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. O prazo de 
resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, 
Adriana de Moraes Veloso Portes de Oliveira, Analista Judiciária, conferi e digitei. Rio Branco do Sul, 02/09/2025. 

Edital de Citação Prazo 30 dias. Proc. 1012935-77.2022.8.26.0004. O Dr.  Rodrigo de Oliveira Carvalho, Juiz de 
Direito da 7ªVC do Foro de Nossa Senhora do Ó/SP. Faz Saber a CKM TRANSPORTE DE CARGAS SECAS E LÍQUI 
DAS EIRELI, CNPJ: 18.257.423/0001-57, que lhes foi proposta ação de Monitória por SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO LTDA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.318,99. Referente as faturas Vencidas e não 
pagas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da 
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC.  O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os 
embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 
qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 25 de Agosto de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 1020446.58.2020.8.26.0114. O Dr. Bruno Gonçalves Mauro Terra, Juiz de 
Direito da 5ªVC do Foro de Campinas/SP, Faz Saber a Josiele Merciano Da Silva, CPF: 017.274.764-33, que nos 
autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição De Pagemtento Ltda, foi deferida a sua 
INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 19.332,84, que deverá ser devidamente atualizado 
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 
CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Campinas, 12 de Agosto 2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0004213-83.2025.8.26.0451 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro de Piracicaba, Estado de SP, Dr(a) Fabíola Giovanna Barrea Moretti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
MAG TRANSFORMADORES LTDA, CNPJ 03.514.509/0001-40, com endereço à Rua Dom Humberto Mazzoni, 87, 
(em nome de Sergio Jose de Lima e/ou SJL), Conjunto Habitacional Padre Anchieta, CEP 13068-323, Campinas - SP 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP Centro de Gestao de 
Meios de Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$25.724,15, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 08/09/2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0002084-08.2022.8.26.0291 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC 
do Foro de Jaboticabal, Estado de SP, Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
MÁRIO ITO JÚNIOR, CPF 045.237.086-81, com endereço à Rua Gabriel Teixeira Vasconcelos, 53, Casa, Vila Nunes, 
CEP 37810-000, Guaranesia - MG que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.918,56, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Se o executado não apresentar impugnação, será assistido pelo curador especial, a ser nomeado após 
o decurso do prazo do edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 02 de setembro de 2025. 

Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0000394-06.2025.8.26.0301 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Jarinu, Estado de SP, Dr(a). Fabio Akira Nakama, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Megafruit 
Hortifrutigranjeiros Ltda, CNPJ 08.793.311/0001-67, com endereço à Avenida Jose Bego, 331, Portão 01, José 
Lima, CEP 13240-000, Jarinu/SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
CGMP–Sem Parar Instituição De Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 39.056,46, devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independente 
mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Jarinu, aos 12/09/2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0006985-85.2024.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª VC, 
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de SP, Dr(a). Paula Narimatu De Almeida, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Elaine Soares Camargos Souza, CPF 328.825.658-44, que por este Juízo, tramita uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por União Social Camiliana, alegando em síntese que foi deferida a sua 
Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 52.823,72 (10/24), que deverá ser devidamente 
atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, 
sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, 
(art. 525, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0003376-14.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª VC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Renata Manzini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fábio Rogério Fante 
Do Nascimento, CPF 319.886.098-95,que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por União Social Camiliana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 47.790,36, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 13 de agosto de 2025. 

Nos dias 24 e 25 de se-
tembro de 2025, acontece a 
9ª edição do Mercado Livre 
Experience (MLXP25), no 
Transamerica Expo Cen-
ter, em São Paulo. Serão 
dois dias de imersão volta-
dos para empreendedores, 
profissionais e líderes do 
e-commerce que buscam 
impulsionar sua gestão, 
dominar as ferramentas da 
plataforma e transformar a 
logística em uma vantagem 
competitiva.

 
Entre os painéis desta 

edição está a palestra do 
CEO da Relaxmedic, Re-
nato Carvalho, no dia 25 

de setembro, a partir das 
11h50, na arena “impulsione 
suas vendas “. Renato Car-
valho falará sobre “Como 
as estratégias de publici-
dade podem te ajudar a 
alavancar visibilidade da 
loja ou da marca trazendo 
engajamento e conversão 
dentro do ecossistema do 
Mercado Livre & Mercado 
Ads”, apresentando o case 
da Relaxmedic.

A Relaxmedic é finalista do 
Prêmio Mercado Livre 2025, 
concorrendo na categoria 
Saúde (https://mercadoli-
vreexperience.mercadoli-
vre.com.br/speakers).

Relaxmedic no MLXP25 
e no Prêmio Mercado 

Livre 2025

Edição 2024.

A nova estrutura de co-
brança de impostos 
sobre o consumo no 

Brasil começará a ser imple-
mentada de forma gradual a 
partir de 2026, com um pe-
ríodo de testes e um regime 
de transição de dez anos. A 
substituição completa dos 
tributos atuais, como ICMS 
e ISS, ocorrerá apenas em 
2033. Até lá, o país convi-
verá com dois modelos de 
arrecadação, o antigo e o 
novo, o que aumentará a 
complexidade e os custos 
operacionais para empresas 
e consumidores.

Apesar de prometer sim-
plificação e mais justiça 
fiscal, a Reforma Tributária 
aprovada ainda levanta 
dúvidas entre especialistas. 
“A proposta traz inovações 
relevantes, mas também 
carrega uma série de ques-
tões técnicas que precisam 
ser melhor compreendidas 
e debatidas, especialmente 
no que diz respeito à tran-
sição e à aplicação prática 
do novo modelo”, aponta a 
advogada Andressa Sehn 
da Costa, especialista em 
direito tributário e sócia do 
escritório Rafael Pandolfo 
Advogados Associados. 

Veja, a seguir, seis pontos 
da reforma para ficar de 
olho:
1)	 IVA DUAL e novos 

tributos - O novo siste-
ma prevê a substituição 
de tributos atuais (PIS, 
Cofins, ICMS e ISS) 
por dois novos: a Con-
tribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS), federal, 
e o Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS), estadual 
e municipal. A proposta 
busca unificar regras, 
mas a coexistência de 

Seis pontos de atenção na Reforma 
Tributária que podem impactar seu bolso

A advogada tributarista Andressa Sehn da Costa aponta riscos e questionamentos sobre o novo 
modelo de tributação

No entanto, ainda faltam 
definições sobre como 
essa devolução será 
operacionalizada, quais 
critérios serão usados 
e qual será o impacto 
fiscal da medida.

6)	 Transparência no 
preço final ao consu-
midor - O novo modelo 
prevê que o valor dos 
tributos incidentes so-
bre bens e serviços seja 
exibido de forma clara 
ao consumidor. Isso 
pode representar um 
avanço na transparência 
fiscal, mas dependerá 
da regulamentação e 
da clareza na forma de 
apresentação desses 
dados.

Para Andressa Sehn da 
Costa, o momento exige 
atenção redobrada. “Embo-
ra a proposta traga mudan-
ças estruturais relevantes, 
diversos pontos ainda de-
pendem de regulamentação 
e detalhamento técnico. A 
fase de transição representa 
um período de incertezas, 
em que empresas e consu-
midores precisarão se adap-
tar a novas regras enquanto 
ainda lidam com o sistema 
atual”, avalia.

Com a reforma já apro-
vada, os próximos passos 
envolvem a regulamentação 
e a implementação gradual 
das mudanças. O processo 
deve se estender pelos pró-
ximos anos e exige atenção 
de empresas, entidades do 
setor e profissionais da área, 
diante dos possíveis impac-
tos práticos e operacionais 
do novo modelo tributário. 
Fonte e mais informações: 
(https://www.rafaelpandol-
fo.com.br/).
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gestão (Federal e Comi-
tê Gestor) pode manter 
certa complexidade 
operacional.

2)	 Comitê Gestor e de-
safios federativos - A 
administração do IBS 
será feita por um Comitê 
Gestor nacional, forma-
do por representantes 
dos Estados e Municí-
pios. Essa centralização 
traz questionamentos 
sobre a autonomia de 
entes na arrecadação e 
aplicação dos recursos, 
além de possíveis con-
flitos na governança do 
novo sistema.

3)	 Período de transição 
longo - A aplicação do 
novo modelo começa em 
2026, mas a transição 
será feita de forma es-
calonada, sendo imple-
mentada definitivamen-
te em 2033. Durante 
esse período, os dois 
sistemas, o atual e o 
novo, coexistirão. Essa 
sobreposição pode gerar 
aumento de custos e exi-
girá ajustes contínuos 
por parte das empresas.

4)	 Possível redistribui-
ção da carga tributá-
ria - A alíquota padrão 

do novo modelo ainda 
não está definida, mas 
estimativas indicam 
que setores intensivos 
em serviços como edu-
cação, saúde e econo-
mia digital enfrentarão 
aumento de carga. Já 
segmentos com cadeias 
longas e maior produção 
industrial podem ter alí-
vio tributário. Isso pode 
provocar distorções de 
curto e médio prazo.

5)	 Implementação de 
cashback - Está pre-
vista a devolução parcial 
de tributos para famílias 
de menor renda, com o 
objetivo de tornar o sis-
tema mais progressivo. 

“A proposta 
traz inovações 
relevantes, mas 
também carrega 
uma série de 
questões técnicas 
que precisam 
ser melhor 
compreendidas 
e debatidas, 
especialmente no 
que diz respeito 
à transição e à 
aplicação prática 
do novo modelo”
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